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PROCESSO Nº. 478/2023 
DISPENSA Nº 281/2023 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Portaria nº 32/2023 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUIA, GO, Inscrito no CNPJ Nº 

25.004.813/0001-80, com sede na Rua 02, s/n, Centro, São Miguel do Araguaia, GO, 

CEP 76.590-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do 

artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Portaria nº. 032/2023, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir: 
 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 01/112023, ÀS 09:30 HORAS 

HORÁRIO DA FASE DE 
LANCES 

DAS 10:00 AS 17:00HS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 
ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

bllcompras.com 

LINK DO EDITAL: https://www.saomigueldoaraguaia.go.leg.br/ 

 
1.0 – DO OBJETO: 

 
1.1 Constitui objeto desta Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE RELÓGIO DE 
PONTO BIOMÉTRICO, BEM COMO INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO. CONFORME DETALHAMENTO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
Assinatura digital 
LEONARDO LEONEL PERES 
e-CPF: 01634109171 
Usuário: leo.leonel 
Local: -,BR 
Data:24/10/2023 13:48:14 -3 
IP: 168.0.198.82, 147.243.199.201, 10.1.0.10 
e-Assinatura: JDha$Z58teX 
http://CAMARASAOMIGUELDOARAGUAIA.centi.com.br/servic 
os/autenticacaorelatorios 

http://www.saomigueldoaraguaia.go.leg.br/
http://camarasaomigueldoaraguaia.centi.com.br/servic
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de São Miguel do 

Araguaia/GO, para exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
Manutenção e Apoio das Atividades da Câmara 

Material de Consumo 

11.01.01.031.0043.2270.4.4.90.52 
Ficha: 513 

Subelemento: 42 – Mobiliário em geral 

 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 1.661,38 (hum mil e 
seiscentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos). 

 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA PARA ENVIO DE 
PROPOSTAS POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, ABERTA A FASE DE LANCES EM DIA E HORA INFORMADOS 
NO PRESENTE EDITAL, e os respectivos documentos deverão ser anexados ao site 

bllcompras.com, na área da DISPENSA SUPRACITADA. 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos 

de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 

acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em 

se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de 

empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
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4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual; 
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 

das entidades (RG); 

4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
5.0 – DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias úteis após a entrega dos produtos, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, 

no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente 

de fato superveniente, devidamente justificado. 

6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no 

todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
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6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de São 

Miguel do Araguaia. 

 
São Miguel do Araguaia, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 

Leonardo Leonel Peres 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência para a AQUISIÇÃO DE 
RELÓGIO DE PONTO BIOMÉTRICO, BEM COMO INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO DO EQUIPAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA - GO. CONFORME 
DETALHAMENTO NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
1.1. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 

 

Item Descrição /Especificação 
Unidade 

de Medida Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

Relógio de Ponto Biométrico. 
Sistema embarcado de 
gerenciamento com interface de 
controle através de navegador web, 
gravação de dados de trabalho e 
registros em memória não volátil; 
Permitir o cadastro dos dados do 
empregador, local de trabalho e 
Funcionários na memória de trabalho, 
Calendário perpétuo e com opção de 
configuração de horário de verão, 
armazenar na memória de registro 
permanente os eventos envolvendo o 
registro da empresa, registro de 
ponto, alteração de data, hora e 
cadastro de funcionário; Sistema com 
proteção com sensores para evitar a 
violação do equipamento, deverá 
possuir sistema de No-Break que 
mantém o equipamento em 
funcionamento na falta de energia da 
rede elétrica e sistema de corte 
inteligente da energia do No-Break 
para evitar danos ao mesmo, possuir 
porta fiscal USB para o « fiscal do 
trabalho » armazenar em dispositivo 
externo as informações e 
configurações realizadas; Leitor 
biométrico tipo ótico com resolução 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

und 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.661,38 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.661,38 
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 de 300 dpi, resistente a desgaste e 
com alto desempenho na verificação 
da impressão digital e verificação 1:1 e 
1 :N; Capacidade de 9500 digitais de 
armazenamento, podendo ter até 10 
digitais para única matrícula, teclado 
de 16 teclas, padrão telefônico com 
teclas de funções, display de cristal 
líquido (LCD) 16 caracteres x linhas 
com backtitht; Leitor de código de 
barras padrão 2 de 5 intercalado e não 
intercalado e padrão 3 de 9; Fonte de 
alimentação chaveada 90 a 265VAC, 
tensão 12volts e consumo médio de 
corrente 330mA; Bateria interna 12v 
para alimentação em caso de falta de 
energia; 
- Com Prestação dos serviços de 
instalação, configuração e 
adequação dos equipamentos com 
software de sistema de controle de 
acesso e registro de ponto 
eletrônico. 
- Garantia total do equipamento de 
no mínimo 12 meses da empresa 
responsável pela venda. 
- Treinamento do equipamento 
para toda a equipe de 
RH/ADMINISTRATIVO, de no 
mínimo 04(quatro) horas 

    

 
VALOR TOTAL (R$) 

 
1.661,38 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
A Câmara Municipal passou recentemente por uma grande reforma e modernização 

do prédio, e no momento o gestor está buscando equipar e modernizar os 

departamentos e serviços, assim a aquisição de um relógio de ponto biométrico, bem 

como a sua instalação e configuração se faz necessária, uma vez que o aparelho de 

ponto eletrônico está danificado e sem funcionalidade, assim é necessário uma nova 

aquisição, de acordo com Termo de Referência, proporcionando maior transparência 

no controle do Registro de Ponto para o Departamento de Recursos Humanos. 



7 

 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 
3.1.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º da 

Lei nº 14.1331, de 01 de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio 

de especificações usuais no mercado. 

 
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1. O prazo de entrega dos bens e serviços é de até 20 (vinte) dias, contados 

do(a) recebimento da nota de empenho, em remessa única, no seguinte endereço: 

Rua 02, esquina com Avenida Minas Gerais, S/Nº., Setor Centro, no horário de 

expediente, de segunda-feira a sexta-feira, das 07 h. às 11 h. e das 13h às 17 h. 

4.2. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.3. Os bens e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (três) dias 

corridos ou de acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

4.5.  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1.  São obrigações da Contratante: 

5.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e 
serviços e recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo 

de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.520-2002?OpenDocument
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5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado de nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 

6.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesteTermo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
8 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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8.1 Nos termos do art. 117, da Lei. 14.133 de 01 de abril de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e serviços, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

8.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 
9 DO PAGAMENTO 
9.1 O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução 

dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor 

competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 

121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

10 DO REAJUSTE 
10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-

limite para a apresentação das propostas. 

 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 

as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 

da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 

à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 

aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada. 

 
 

São Miguel do Araguaia-GO, 16 de outubro de 2023. 
 
 
 

Rodrigo de Oliveira Campos 
Diretor Recursos Humanos 
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MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

ANEXO II 
DISPENSA Nº 242/2023 

 

O Credenciado deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o 

instrumento de outorga de poderes do representante legal da empresa, 

preferencialmente conforme modelo abaixo, à Comissão de Licitação, nos termos do 

Item 1.1. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR do Termo de Referência. 
 

DISPENSA Nº 281/2023 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Banco: Agência: Conta: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) WhatsApp: (DDD) 
Email: 

LOTE 1 
Quant 

. Unid Especificação Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

und 

Relógio de Ponto Biométrico. Sistema 
embarcado de gerenciamento com 
interface de controle através de navegador 
web, gravação de dados de trabalho e 
registros em memória não volátil; Permitir o 
cadastro dos dados do empregador, 
local de trabalho e Funcionários na 
memória de trabalho, Calendário perpétuo 
e com opção de configuração de horário de 
verão, armazenar na memória de registro 
permanente os eventos envolvendo o 
registro da empresa, registro de ponto, 
alteração de data, hora e cadastro de 
funcionário; Sistema com proteção com 
sensores para evitar a violação do 
equipamento, deverá possuir sistema de 
No- Break que mantém o equipamento em 
funcionamento na falta de energia da rede 
elétrica e sistema de corte inteligente da 
energia do No-Break para evitar danos ao 
mesmo, possuir porta fiscal USB para o « 
fiscal do trabalho » armazenar em 
dispositivo 
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  externo as informações e configurações 
realizadas; Leitor biométrico tipo ótico 
com resolução de 300 dpi, resistente a 
desgaste e com alto desempenho na 
verificação da impressão digital e 
verificação 1:1 e 1 :N; Capacidade de 9500 
digitais de armazenamento, podendo ter 
até 10 digitais para única matrícula, teclado 
de 16 teclas, padrão telefônico com teclas 
de funções, display de cristal líquido (LCD) 
16 caracteres x linhas com backtitht; Leitor 
de código de barras padrão 2 de 5 
intercalado e não intercalado e padrão 3 de 
9; Fonte de alimentação chaveada 90 a 
265VAC, tensão 12volts e consumo médio 
de corrente 330mA; Bateria interna 12v 
para alimentação em caso de falta de 
energia; 
- Com Prestação dos serviços de 
instalação, configuração e adequação 
dos equipamentos com software de 
sistema de controle de acesso e registro 
de ponto eletrônico. 
- Garantia total do equipamento de no 
mínimo 12 meses da empresa 
responsável pela venda. 
- Treinamento do equipamento para 
toda a equipe de RH/ADMINISTRATIVO, 
de no mínimo 04(quatro) horas 

  

Valor total: R$ 
(Valor total do item escrito por extenso) 

Prazo de Validade da Proposta: 
 

Cidade,  de  de 2023. 
 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
Representante Legal, RG e CPF 

Instrumento de outorga de poderes (Anexar a proposta) 
(Procuração / Contrato Social / Estatuto Social 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
 

A proposta de preços deverá indicar de forma clara, completa e detalhada as 

características dos produtos a serem ofertados e conter os valores unitário e total de 

cada item, expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerando apenas 

até os centavos e já incluindo todos os custos diretos e indiretos necessários para a 

realização do fornecimento. 

Os valores unitário e total dos produtos deverão ser grafados somente até os 

centavos e, caso o somatório ultrapasse duas casas decimais deverão os valores ser 

arredondados da seguinte forma: quando a casa decimal imediatamente posterior às 

duas casas decimais dos centavos for igual ou superior a cinco aumenta-se a casa 

decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a cinco permanecerá a mesma 

inalterada, observando-se que o valor apresentado nesta proposta deverá ser de 
qualquer maneira preservado, procedendo-se aos arredondamentos, quando 
necessários, nos valores parciais dos pedidos. 

A proposta deverá informar, ainda, seu prazo de validade e o prazo de 

validade dos produtos, nome da empresa, CNPJ, endereço, CEP, telefones e e-mails 

para contato, Banco, Agência e Conta para creditar o pagamento e, ainda, estar 

datada e assinada pelo representante legal do credenciamento ou procurador 

habilitado, o qual deverá estar devidamente qualificado no documento, por meio da 

indicação de seu RG e CPF. 

O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o 
ajuste deverá ser encaminhado em anexo à proposta de preços. 


	1.0 – DO OBJETO:
	2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
	3.0 – DO VALOR ESTIMADO:
	4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
	5.0 – DO PAGAMENTO:
	6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
	ANEXO I
	1. DO OBJETO:
	1.1. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR
	3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
	4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
	5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	7 DA SUBCONTRATAÇÃO
	8 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
	9 DO PAGAMENTO
	10 DO REAJUSTE
	11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE
	INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

